
INDICAÇÃO Nº 
3045
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, seja elaborado estudos visando a possibilidade de efetuar um repasse no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o Hospital Espírita de Marília, objetivando fazer frente aos gastos com custeio, que compreende despesas com medicamentos, alimentos, folha de pagamento, entre outras.  
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às enormes dificuldades que essa instituição está passando, tendo em vista o montante que precisa ser disponibilizado mensalmente para fazer frente às suas despesas – principalmente no que se refere ao custeio da instituição.

Inaugurado em 18 de julho de 1948, com 63 anos de atividade, o Hospital Espírita de Marília é considerado um nosocômio de grande porte. Conta, atualmente, com 290 leitos, sendo que destes 260 são utilizados em regime integral e 30 na modalidade de hospital dia.

No entanto, analisando a história de vida do HEM devemos reconhecer sua importância para o Estado de São Paulo, pelo fato de ser este um dos poucos hospitais destinados ao tratamento de doentes mentais.

Além de prestar esse atendimento, o HEM colabora ainda para o aperfeiçoamento do ensino escolar, franqueando suas instalações para escolas de nível técnico ou superior, atendendo estagiários e residentes.

A partir do primeiro semestre deste ano a instituição, por meio de convênio firmado com a Secretaria de Estado da Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde de Marília, passou a atender em regime de internação os dependentes de crack, problema angustiante que assusta as famílias paulistas e brasileiras.

Contudo, a exemplo de outros Hospitais e Santas Casas, sua clientela é praticamente 100% SUS, o que compromete a saúde financeira da instituição, tendo em vista a enorme defasagem da tabela SUS, utilizada pelo governo federal para remunerar os procedimentos hospitalares. 

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise este pleito, levando em conta a importância do Hospital Espírita de Marília para o nosso estado, principalmente pelo fato de atender doentes mentais e pessoas dependentes de crack, clientelas estas que encontram enormes obstáculos em serem atendidas pela rede pública estadual.   

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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